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Ofício nº 388/2024 - GAB/PRES.
Campo Mourão, 22 de julho de 2024.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Sugerimos que Vossa Excelência envie a este Poder Legislativo os Projetos de 
Leis oriundos das Indicações Legislativas abaixo relacionadas:

· 978/2021 – “Institui no Município de Campo Mourão, o "Campeonato Municipal de Futebol 
Interbairros" e dá outras providências”, de autoria do Vereador Devanildo Parma Bassi;

· 869/2023 – “Institui o Dia Municipal de Combate e Prevenção ao Câncer do Colo do Útero –
HPV”, de autoria do Vereador Antonio Machado da Silva;

· 525/2024 – “Institui o Programa “Emprego Cidadão” à população em situação de rua e 
recuperandos de casas/institutos de recuperação de dependentes químicos e cria o selo 
“Empresa Cidadã”, e dá outras providências”, de autoria do Vereador Antonio Machado da 
Silva;

· 551/2024 – “Dispõe sobre a instituição dos centros de prevenção e reabilitação das doenças 
profissionais”, de autoria do Vereador Marcio Berbet;

· 552/2024 - “Institui o Projeto Antipichação no Município de Campo Mourão”, de autoria do 
Vereador Marcio Berbet;

· 556/2024 – “Dispõe sobre a garantia da realização do exame de cariótipo em todos os recém-
nascidos que apresentarem sinais indicativos da Síndrome de Down, nos hospitais e 
maternidades”, de autoria do Vereador Devanildo Parma Bassi;

· 558/2024 – “Dispõe sobre a criação do “Programa Municipal Armazém da Família”, no 
Município de Campo Mourão e dá outras providências”, de autoria do Vereador Jadir Soares

Respeitosamente,

Edilson Vedovatti Martins

Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Tauillo Tezelli,
Prefeitura Municipal de Campo Mourão – PR 
Nesta
/apl

Edilson Vedovatti Martins

Presidente
















